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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.562 DE 24 DE JUNHO DE 2021
Institui ações emergenciais destinadas ao apoio do setor cultural de Araxá afetado pela pandemia causada pela COVID-19 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova, e eu Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei.

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural no âmbito do Município de Araxá em face dos prejuízos e abalos sofridos pela pandemia causada pela COVID-19, e será denominada Lei Calmon Barreto.

Parágrafo único. A presente norma tem por objetivo estabelecer procedimentos e protocolos de execução das ações emergenciais de apoio ao setor cultural no âmbito do Município de Araxá, e serão geridas Fundação Cultural Calmon Barreto, através da disponibilização de recursos municipais.

Art. 2º. Para fins de apoio ao setor cultural serão aplicados os recursos previstos no artigo 5.º desta Lei para ações emergenciais de apoio por meio de editais de premiação para o setor cultural, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais e, ainda, à realização de atividades artísticas e culturais.

Art. 3º. Será constituída comissão especial, composta por 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pela Fundação Cultural Calmon Barreto e 2 (dois) indicados pelo Prefeito Municipal, responsável pela elaboração dos editais de premiação, e que terá as seguintes atribuições:

I. a verificação de elegibilidade do beneficiário;

II. os valores mínimos e máximos a serem transferidos;

III. a retroatividade, ou não dos auxílios a serem concedidos.

§ 1º. Os beneficiários dos recursos de que tratam o artigo 2º. devem comprovar domicílio e/ou sede no Município de Araxá no mínimo nos últimos 2 (dois) anos.

§ 2º. O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto no artigo 2º. condiciona-se à verificação de elegibilidade do beneficiário.

Art. 4º. Toda a movimentação de recursos para a implementação de ações emergenciais destinadas ao setor cultural será realizada mediantes transferências eletrônicas sujeita à identificação do beneficiário final.

Art. 5º. Para fazer face às despesas previstas na presente lei, fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito especial no orçamento vigente da Fundação Cultural Calmon Barreto no valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), utilizando-se de excesso de arrecadação provenientes de transferências de recursos ordinários.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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